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           Quinta-feira, 15 de dezembro de 2022                                                                  Ano 8 – Edição 1398 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS torna público o Segundo Termo Aditivo ao contrato 
nº 08/2020. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da cláusula segunda do prazo 
de vigência do contrato administrativo nº 08/2020, prorrogando por mais 12 (doze) meses. 
Contratada: GABRIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Vigência do termo aditivo: 31/12/2022 à 31/12/2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS torna público o Sexto Termo Aditivo de prorrogação 
ao contrato nº 04/2018. Objeto: Prorrogação do contrato por mais 01 (um) mês. Contratada: GP 
CONSULTORIA & ASSESSORIA CONTABIL EIRELI. Vigência do termo aditivo: 31/12/2022 à 31/01/2023. 
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EDITAL  N ° 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO– NÍVEL SUPERIOR 

 

A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, nos termos do disposto nas Leis n ° 11.788/08, de 

25 de setembro de 2008, e Lei Complementar Municipal n ° 01, de 01 de junho de 2011, faz saber 

que abrirá inscrições para seleção de estagiários de nível superior. 

 

1 - DISPOSIÇÕESGERAIS 
 

1.1 O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento de São Joaquim de Bicas, obedecidas às normas deste Edital. 

1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar estudantes para estágios de complementação 

educacional em atividades acadêmicas compatíveis com o tipo de formação profissional, 

oportunizando ao candidato a vivência entre a teoria aprendida e a prática realizada na categoria 

estágio curricular não obrigatório.  

1.3. Todas as informações referentes ao presente Processo Seletivo serão publicadas no site oficial 

da Prefeitura (www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br). 

1.4. Aos estagiários que forem convocados, será firmado Termo de Compromisso, cuja duração 

máxima do estágio será de até 02 (dois) anos. 

1.5. Os estagiários convocados estarão subordinados ao Programa de Estágio, criado pela Lei 

Municipal n.º 01/2011 e à Lei Federal nº 11.788/2008, não havendo, para qualquer efeito, vínculo 

empregatício com o Município. 

1.6. As atribuições básicas dos candidatos aprovados neste processo seletivo serão relacionadas 

com a sua pretensa formação profissional. 

1.7. Não será permitida a realização concomitante para mais de um curso de estágio remunerado 

pelo mesmo candidato, devendo o candidato se atentar na hora da inscrição para a área de 

conhecimento que pretenda concorrer. 
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1.8.O Termo de Compromisso de Estágio será de acordo com a Lei Municipal n° 01, de 01 de junho 

de 2011. 

 

2 - DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos. 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato a estágio deverá conhecer o edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em 

hipótese alguma, a sua alteração. 

2.3. As inscrições no Processo Seletivo serão efetuadas exclusivamente pela Internet, no período de 

19 de dezembro/2022 a 06 de janeiro de 2023. Para se inscrever, o candidato deverá adotar os 

seguintes procedimentos: 

a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo disponíveis na página da 

Prefeitura de São Joaquim de Bicas (www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br) e acessar o link para 

inscrição correlato ao certame. 

b) cadastrar-se no período entre 08h00min do dia 19 de dezembro de 2022, às 22h00min do dia 06 

de janeiro de 2023, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico 

disponível na página citada;  

c) optar pelo curso/área de conhecimento a que deseja concorrer; 

d) preencher todos os campos do requerimento on-line de inscrição, sob sua responsabilidade; 

e) concluir a inscrição após a conferência dos dados fornecidos no requerimento on-line de 

inscrição;  

2.3.1. O candidato que tiver dificuldade de acesso à Internet poderá efetivar a sua inscrição por 

meio de uma estação de trabalho que será disponibilizada, na Prefeitura de São Joaquim de Bicas, 

na Av. José Gabriel de Resende, n.º 340, Tereza Cristina, no horário de 9h às 16h, exceto sábados, 

domingos e feriados, observado o período determinado no item 2.3 deste Edital. 
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2.3.2. A Prefeitura de São Joaquim de Bicas não se responsabiliza por inscrições não recebidas por 

falhas de comunicação; eventual congestionamento das linhas de comunicação; problemas de 

ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 

que impossibilitem a transferência dos dados, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade 

for atribuível exclusivamente à Prefeitura de São Joaquim de Bicas. 

2.4. A lista das inscrições deferidas e indeferidas será publicada no dia 09/01/2023, cabendo recurso 

contra as inscrições indeferidas no prazo de 01 (um dia útil), ou seja, no dia 10 de janeiro de 2023. 

2.4.1. Os recursos contra as inscrições indeferidas deverão ser protocolados exclusivamente pela 

internet, através do e-mail secret.adm@saojoaquimdebicas.mg.gov.br, até às 16 horas do dia 

10/01/2023, devendo o candidato apresentar comprovantes que fundamentem seu recurso. 

2.5. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo o 

Município de São Joaquim de Bicas do direito de excluir do processo seletivo, a qualquer tempo, 

aquele que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

2.6. A homologação das inscrições será publicada no dia 11/01/2023, a partir das 16horas, no Diário 

Oficial do Município, o qual poderá ser acessado no site www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br. 

2.7. Para participar do processo seletivo, o estudante interessado deve atender às seguintes 

exigências: 

a) idade mínima de 16 anos no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio; 

b) ser brasileiro ou estrangeiro, observando este último o prazo do visto temporário de estudante, 

na forma da legislação aplicável; 

c) estar matriculado e frequentando curso superior constante desta seleção em instituição de 

ensino oficialmente reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e conveniada com a Prefeitura 

de São Joaquim de Bicas, estas relacionadas no Anexo II, ou com àquela que vier a ser conveniada 

em qualquer tempo; 

d) não ter realizado estágio por período igual ou superior a 02 (dois) anos na Prefeitura Municipal 

de São Joaquim de Bicas, consecutivos ou não. 
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e) não estar prestando estágio em entidades da administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios ou na iniciativa 

privada. 

f) não estar cursando o último semestre do ensino superior, quando da convocação; 

g) ter disponibilidade para estagiar em regime de 05 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas 

semanais, no período matutino ou vespertino, conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas para estágio não 

obrigatório 

remunerado, a serem providas gradativamente, sempre no interesse da Administração Municipal, 

observada à ordem classificatória dos aprovados, para os cursos constantes do Anexo I deste Edital. 

3.2. A jornada de atividade em estágio será cumprida pelo estagiário em compatibilidade com o 

expediente do órgão e o horário do curso em que esteja matriculado. 

3.2.1. Os aprovados nas vagas destinadas ao Curso de Direito poderão prestar o estágio na 

Delegacia de Polícia de São Joaquim de Bicas, no Fórum da Comarca de Igarapé, na Defensoria 

Pública Estadual, também em Igarapé, conforme convênio existente, bem como na Procuradoria 

Geral do Município.  

3.3. Caso o candidato não aceite a lotação do estágio para o qual foi chamado, ou não possa assumir 

a vaga oferecida em determinado turno em função de incompatibilidade de horário do estágio com 

a frequência do curso, este assinará a declaração de desistência. 

3.4. Todas as vagas são destinadas a cadastro reserva, em que os aprovados serão oportunamente 

chamados e distribuídos entre as áreas de conhecimento, conforme a necessidade da 

Administração Pública. 
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4. DAS PROVAS 

4.1. Este processo seletivo consistirá unicamente na aplicação de prova objetiva de caráter 

eliminatório e classificatório, composta de 20 (vinte) questões com quatro alternativas cada, sendo 

10 (dez) sobre Língua Portuguesa e10 (dez) de Legislação e Temas da Atualidade, elaboradas em 

consonância com os programas constantes no Anexo III deste Edital. 

4.2 A prova objetiva terá duração de 2 horas e será realizada no dia 22 de janeiro de 2023, no 

horário de 9h às 11h, em São Joaquim de Bicas/MG. O acesso do candidato ao local de provas não 

será permitido após o horário previsto para início das provas. 

4.3. O candidato deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 

www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br, a partir do dia 18 de janeiro de 2023 para verificar o local da 

prova. 

4.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, documento de identidade original (RG ou Carteira Nacional de 

Habilitação ou Carteira de Trabalho ou Passaporte) com foto. 

4.5. Não será permitido ao candidato, utilizar qualquer meio de consulta durante a realização das 

provas, bem como o uso de celulares e outros aparelhos eletrônicos, sob pena de desclassificação. 

4.6. O candidato somente poderá deixar o local de prova decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos 

do início do exame, sem o caderno de questões. 

4.7. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos. 

4.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do 

candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 

4.9. Será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 

civil e criminal, o candidato que: 
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a) Agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 

da aplicação das provas e demais atividades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuá-la; 

b) For surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital; 

c) For responsável por falsa identificação pessoal; 

d) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer etapa do processo seletivo; 

e) Efetuar inscrição fora do prazo previsto; 

f) Deixar de atender a convocação ou qualquer outra orientação do Edital 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

 

5.1. A cada questão correta da prova será atribuído 01 (um) ponto, totalizando 20 (vinte) pontos. 

5.2. Será automaticamente reprovado o candidato que obter nota igual a zero em alguma disciplina. 

5.2.1 O candidato eliminado na forma do subitem 5.2 deste edital não terá classificação no Processo 

Seletivo. 

5.3. A nota final dos candidatos será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

5.4. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final, em listas de 

classificação por Área de Atuação. 

5.5. Havendo empate na classificação, proceder-se-á ao desempate utilizando a sequência de 

critérios: 

a) maior nota em Legislação e Temas da Atualidade; 

b) maior nota em Língua Portuguesa; 

c) maior idade. 
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5.6. Caberá recurso contra a lista de classificação, o prazo de 1(um) dia útil, seguinte a publicação 

da listagem, a qual deverá ser protocolada na Secretaria de Administração e Planejamento, no 

horário de 09h às 16h30min. 

 

6 – DOS RECURSOS 

 

6.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito provisório e contra o resultado final 

(nota da prova objetiva) poderá fazê-lo no prazo de 1 (um) dia útil seguinte à publicação, em 

documento endereçado e protocolizado pessoalmente dentro do mesmo prazo na Secretaria de 

Administração e Planejamento da Prefeitura de São Joaquim de Bicas. 

6.2. O gabarito provisório e o resultado final divulgado poderão ser alterados, caso haja provimento 

de recursos interpostos, sendo que o resultado será modificado em todos os casos a que se amoldar 

o recurso.  

6.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido.  

6.4. Os recursos que forem encaminhados por via postal, via fax, via correio eletrônico ou qualquer 

outro meio que não aquele elencado no item 6.1, não serão admitidos, nem analisados, 

independentemente da data em que tenham sido remetidos ou expedidos. 

6.5. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em 

duplicidade ou incorreto do cartão-resposta, nem pelo motivo de resposta que apresenta rasura.  

6.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no item 6.1.  

6.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de 

recursos ou recursos de recursos. 
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7. DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

7.1. O resultado do processo seletivo será publicado no Diário Oficial do Município, com a 

classificação por área de conhecimento, conforme cronograma constante do Anexo IV. 

7.2. O candidato será convocado de acordo com a ordem de classificação para o curso escolhido e 

a oferta de vaga indicada no ato de inscrição. 

7.3. A convocação para o preenchimento das vagas de estágio será realizada pelo Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura de São Joaquim de Bicas, exclusivamente por meio de publicação 

no Diário Eletrônico do Município. 

7.4. É de responsabilidade do candidato manter seus contatos (e-mail e telefones) sempre 

atualizados no cadastro do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

7.5. O candidato terá um prazo de 3 (três) dias úteis para atender a convocação, contados da 

publicação do Diário Oficial, sob pena de exclusão do processo seletivo por falta de interesse. 

7.6. O candidato será desclassificado do processo seletivo se: 

a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

b) não for localizado em decorrência de telefone desatualizado, incompleto ou incorreto; 

c) não atender a convocação no prazo designado de 3 (três) dias úteis, contados da Publicação no 

Diário Oficial; 

d) não apresentar a documentação completa no ato de preenchimento da vaga; 

e) não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares; 

f) após sua convocação para admissão e emissão do Termo de Compromisso de Estágio, não 

comparecer ao local na data prevista de início do estágio; 

g) mudar de curso ou turno antes da convocação. 

7.7. Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato aprovado deverá manter seus 

dados cadastrais (e-mail, telefone, endereço, curso, ano/semestre de matrícula, etc) atualizados 
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junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, que deverá ser realizado por meio de 

requerimento, sob pena de perder a vaga que lhe corresponderia quando da convocação. 

7.8. Não será fornecido ao candidato comprovante de classificação no processo seletivo, valendo, 

para esse fim, as listas divulgadas na internet, no portal da Prefeitura de São Joaquim de Bicas. 

7.9. O candidato classificado que for chamado para fins de preenchimento da vaga, e que não puder, 

por motivos pessoais, ser nomeado e empossado, poderá ser posicionado no último lugar na ordem 

de classificação, desde que protocole requerimento de reclassificação, no mesmo prazo indicado 

no item 7.4. 

8. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

8.1. O preenchimento das vagas durante o prazo de validade deste processo seletivo obedecerá 

rigorosamente a ordem de classificação, conforme o curso de estágio escolhido. 

8.2. O candidato aprovado no processo seletivo e convocado para preencher a vaga ingressará na 

Prefeitura de São Joaquim de Bicas por meio da celebração de Termo de Compromisso de Estágio 

(TCE), no qual estarão estabelecidas as condições para a realização do estágio, nos termos da Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Complementar n.º 01/2011. 

8.3. Para formalização do Termo de Compromisso de Estágio, o candidato convocado deverá 

apresentar, no mínimo, os documentos abaixo listados ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura: 

a) cópia simples de cédula de identidade; 

b) cópia simples da certidão de nascimento ou casamento; 

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – do Ministério da Fazenda; e 

d) título de eleitor e comprovante de votação relativo ao último pleito eleitoral, no caso de 

estagiário maior de dezoito anos; 

II. duas fotografias coloridas no formato três por quatro; 
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III. comprovante de matrícula e frequência regulares em curso de educação superior, atestados pela 

instituição de ensino; 

IV. atestado de bons antecedentes emitido pela Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas 

Gerais ou Polícia Civil do Estado de Minas Gerais; 

V. comprovante de endereço 

VI. Declaração de matrícula no curso superior em que foi aprovado. 

8.4. A não apresentação da documentação do candidato aprovado e classificado, conforme o prazo 

estabelecido na ocasião da convocação, implicará na automática desistência do estágio e chamada 

do próximo candidato. 

8.5. A ausência de qualquer dos documentos exigidos para contratação torna a admissão do 

candidato inválida, eliminando-o definitivamente do processo seletivo; 

8.6. Por ocasião da convocação para admissão, é facultado ao candidato aprovado solicitar sua 

reclassificação para o final da lista, na qual figurará até o fim da validade do processo seletivo. 

8.7. A inexatidão de afirmativa ou a falsidade de documentos, ainda que verificada posteriormente, 

implicará na eliminação sumária do candidato; 

8.8. Após a formalização do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), o candidato que não tiver 

uma conta em banco deverá abrir uma em seu nome para o recebimento da bolsa-auxílio, sendo a 

abertura obrigatória para a formalização e início do estágio. 

8.9. Caso o candidato não apresente até a data de início do estágio uma conta bancária válida ou 

não possa abrir uma, este terá seu contrato cancelado. 

 

9. DAS CONDIÇÕES, REMUNERAÇÃO E JORNADA DO ESTÁGIO 

9.1. O valor da Bolsa Auxílio corresponderá a R$ 1.053,66 (mil e cinquenta e três reais e sessenta e 

seis centavos) por mês, para jornada de 05 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais. 
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9.2. O auxílio transporte será concedido no valor de R$ 109,78 (cento e nove reais e setenta e oito 

centavos) por mês, desde que o estagiário requeira o benefício e preencha os requisitos do art, 82 

c/c art. 216, ambos da Lei Complementar n.º 01/2011. 

9.3. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de São Joaquim 

de Bicas, encerrando-se toda e quaisquer relações tão logo cumprido o estágio. 

9.4. O período de estágio não será superior a 02 (dois) anos, exceto para os portadores de 

necessidades especiais, conforme art. 11 da Lei Federal nº 11.788/2008. 

 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da homologação do 

resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de São Joaquim de 

Bicas. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Para participar do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá ter pleno conhecimento 

das informações previstas neste Edital, na Lei nº 11.788/2008 e na Lei Complementar Municipal n.º 

01/2011. 

11.2. A aprovação no processo seletivo gera para o candidato apenas expectativa de ser convocado 

para preencher vaga de estágio, ficando a concretização do ato condicionado à existência ou ao 

surgimento de vaga durante o período de validade do processo seletivo. 

11.3. A convocação dos candidatos ocorrerá em número compatível com a disponibilidade 

orçamentária, a existência de vagas de estágio livres e a necessidade específica de curso e turno de 

cada Secretaria Municipal com vaga disponível para contratação. 

11.4. Caso aprovado, o candidato deverá manter atualizado seu endereço de e-mail e telefone junto 

ao Departamento de Recursos Humanos, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 

decorrentes da não atualização de seus dados. 
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11.5. Prescreverá em 02 (dois) meses, a contar da data em que for publicada a homologação do 

resultado final, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a este processo seletivo. 

11.6. Eventuais esclarecimentos poderão ser prestados pelo Departamento de Recursos Humanos 

por meio do e-mail secret.adm@saojoaquimdebicas.mg.gov.br. 

11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. 

São Joaquim de Bicas/MG, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

Júnior Souto e Silva 

Secretário de Administração e Planejamento 
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EDITAL N ° 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO PARA NÍVEL SUPERIOR 

 

 

ANEXO I  

QUADRO DE CURSOS E VAGAS 

 

 

 

Nível Área de Conhecimento Número Vagas 

Superior Direito Cadastro Reserva 

Superior Pedagogia ou Normal 

Superior 

Cadastro Reserva 

Superior Letras Cadastro Reserva 

Superior História Cadastro Reserva 

Superior Educação Física Cadastro Reserva 

Superior Geografia Cadastro Reserva 

Superior Inglês  Cadastro Reserva 

Superior Ciências Cadastro Reserva 

Superior Matemática Cadastro Reserva 

Superior Nutrição Cadastro Reserva 

Superior Fonoaudiologia Cadastro Reserva 

Superior Psicologia Cadastro Reserva 
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EDITAL N ° 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO – NÍVEL SUPERIOR 

 

ANEXO II 

 

RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS  

 

- Universidade de Itaúna 

- UNIPAC - Betim 

- Faculdade Asa de Brumadinho 

- Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas 

- Faculdade UNICESUMAR 

- Faculdade SIGNORELLI 

- Faculdade Pitágoras 

- Faculdade ANHANGUERA 

- Faculdade UNA 

- Faculdade Estácio de Sá 

- Instituto J. Andrade 

- UNOPAR 

- UNINCOR 

- Faculdade Newton Paiva 

- UNINTER 
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- Faculdade ISEI/FISBE 

- Universidade UNIP 

- Centro Federal – CEFET 

- Universidade Caixa Poder Público – UCPP 

- Instituto Minas de Tecnologia – IMTEC 

- Instituto Metodista Izabela Hendrix 

- Faculdade FAEL 
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EDITAL N ° 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO – NÍVEL SUPERIOR 

 

 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Leitura, compreensão e interpretação de textos.  

2. Conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e produção de textos. 3. 

Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua.  

4. Estrutura fonética: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, 

ortografia, ortoépia, acentuação tônica e gráfica.  

5. Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego.  

6. Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.  

7. Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares), 

concordância ideológica (silepse).  

8. Sintaxe de regência: verbos quanto à predicação, regência nominal e verbal.  

9. Crase.  

10. Colocação de pronomes: próclise, mesóclise e ênclise.  

11. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
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LEGISLAÇÃO E TEMAS DA ATUALIDADE 

1. Lei Complementar Municipal n.º 01/2011 (Estatuto do Servidor Público do Município de São 

Joaquim de Bicas): Do artigo 203 ao artigo 224. 

2. Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

3. Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, esportivo, ecológico, 

cidadania, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de janeiro do ano de 2020, divulgados na 

mídia nacional, regional e/ou local.  

4. Notícias de toda natureza relativas ao Município de São Joaquim de Bicas. 
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EDITAL N ° 02/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO – NÍVEL SUPERIOR 

 

ANEXO IV - CRONOGRAMA 

 

EVENTOS DATAS 
Período de Inscrições 19/12/2022 a 

06/01/2023 
Divulgações da listagem provisória dos candidatos 
inscritos 

09/01/2023 

Recurso contra a lista de inscritos 10/01/2023 
Resultado do Recurso contra listagem de 
inscritos/Homologação 

11/01/2023 

Divulgação do Local das provas 18/01/2023 
Realização das provas 22/01/2023 
Divulgação do Gabarito Preliminar 23/01/2023 
Recurso contra Gabarito Preliminar 24/01/2023 
Resultado dos Recursos e dos Gabaritos Definitivos 25/01/2023 
Divulgação dos aprovados e respectiva classificação 27/01/2023 
Recursos contra a classificação 30/01/2023 
Resultado do Recurso e da Classificação Definitiva 31/01/2023 
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